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PREGÃo ELETRoNtco N" 014/2024

PRocESso LtcrrATóRto N. os5/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02512024

O MUNICIPIO DE CHÁ GRANDE, pessoa jLrrídica de direito público interno. com sede e Foro
da Comarca de Chá Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Avenida Sâo Josê. n' 101, Centro.
Chã Grande-PE, inscrita no CNPJ sob o n" 11.049.806/0001-90, neste ato representado pela
Secretária de Educaçâo, Espodes, Cultura, Turismo e Juventude, Sra Alzira de Lucena CorÍeia Leite
Neta, brasileira, divorciada, professora, nomeada por meio da Portaria N' 14612024 datada em
3110512024, portedora da Carteira dê ldentidade no 7.748.604 SDS/PE, CPF n" 072.000.164-11 EM
CONJUNTO com o SecretáÍio de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Cârvalho, brasileira divorciado,
comêrciente, nomeedo por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso de suas atriburçoes legais, neste
ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR oO REGISTRO DE PREçOS, realizado por
meio do PREGÃO ELETRÔN|CO No 0',1412124. a SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE. pessoa juridica de direito público interno
com sede e Foro da Comerca de Chà Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Avenida Vinte dê
Dezembro, n'100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001-
86, neste ato rêpresentada pela sua Gestora ê Secretária de Educaçáo, Esportes. Cultura, Turismo e
Juventude Sra. Alzira de Lucona Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora, nomeada por
meio da Portaria No 14612024 datada em 3110512024. portadora da Carteira de ldentidade No 7.748.604
SDS/PE, CPF N" 072.000.1ô4-11, no uso de sues atribuiçÕes legais, neste ato denomrnado
simplesmente ÓROÂO penlClPANTE DO REGISTRO DE PREÇOS. õonsiderando o lulgamento da
licitaÇão na modalidâde de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 01412024.
publicada no Diário Oficial dos Í\4uniclpios do Estado dê Pernambuco, no dia 1811112024. Processo
Licitatório No 055/2024, RESOLVE registraÍ os preÇos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classiÍicaÇão por ela alcençêda e na quantidade cotada. atendendo as condtçôes
previstas no Edital de licitaçâo, sujêitando-se as partes às normas constantes na Lêi no 14 133, de 1o

de abril de 2021, no Decreto n.0 11.462, de 31 de marÇo de 2023, e em conformidade com as
disposiÇões a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem poÍ objêto o registro de preços para a evêntual Aquisição de Combustíveis
destinados ao aba3tecimento da Frota dê Veiculos e Equipamentos próprios e locedos das
Secrêtarias iiunicipais de AdministÍação, Agricultura, lnÍraestrutura, Urbanismo e Educação,
Esportês, Cultura, Turismo ê Juvontude, especificados nos itens 01 e 02 do Termo de Referéncra.
anexo l, do Pregeo Eletrônico N.o 0írU2024, que é parte integrante desta Ata. assam como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

2. DO FORNECEDOR

2.1. M. L. DE QUElRoz FILHo EtRELt. cNpJ No 23.693.860/oooi -s3, com sede à Rodovia João
Gouveia da sllva, s/No - Boa vista - châ Grande/pE - cEp: 55.636-000. TeteÍone (81) 9.9933.8757,
represêntada por seu Representantê Legal, Sr. José Leonardo de Lira, brasileira, casado. empresário.
residente e domi3iliado em chã Grande - pE, cNH N" 02969278516 DETRAN/PE, cpi/MF N"
866.862.324-91.

3, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço regrstrado, as especificaçôes do ob,
tornecedor e as demais condiçôes ofertadas na p

e ntidades minimas e máximas de cada lote
ão as que seguem
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ESTIMAOA
EDUCAÇÃO

01 57 4 413 17 707 188 0,70%
isl eite da ANP

Combustível - leo Diesel, Tipo
510, automolivo, em menor
proporÉo. nitrogênio, enxofre e
oxigênio e de acordo com

rslâ 'ic êntê da ANP

Percentual de dêsconto registrado: RS 0,70% (zero virgula sete por cento).

3.2 Náo há cadastro de reserva para estes itens

4. ÓRGÃoGERENGIADoR

4.1 . O órgão gerênciadoÍ será o Àilunicipio Chá Grande/PE.

s. orloesÃoÀATA DE REGlsrRo DE pREços

5.í. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da AdministraÇão Pública federal, estadual.
distrital e municipal que nâo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de
preÇos na condiçáo de náo participantes, obseNados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentaçáo de justiÍicativa da vantagêm da adesão, inclusive em situaçÕes dê provável
desabâstecimento ou descontinuidâde de servigo público,

5.'1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.'133. de 2021 e

5.1.3. consulta e aceitaÉo prêvias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

5.2. A autorizaçào do órgâo ou entidade gerenciadora âpenas será realizada após a aceiteçáo da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou êntidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar
prejuízo à êxecuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Apôs a autorizaçâo do órgão ou da entidadê gerenciadora, o ôrgão ou entidade náo partacipante
deverá efetivar a aquisiÇão ou a contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigênciâ da ata.

Combustível - Gasolina, Comum
(C), automotúa, de acordo com

L tío 2A 488192 I 681 213.384

5.4. O prazo de que trata o Subitem anterior, relativo à efetivaÉo da contrataÇâo, poderá ser
prorrogado excêpcionalmente, mediante solicitaÇão do órgão ou da entidade nâo participente acêita
pelo Órgâo ou pela entidade gerenciadora, desde quê respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de pÍecos.

5.5. O Órgáo ou a entidade poderá adêrir a lote da ata de registro de preços da qual sela integrante, nâ
qualidede de nâo participante, p_ara aquêles ilens para os quais náo'tenha quantitâtivo Égistrado.
observâdos os reauisitos do item 5 1.
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Dos limites para .as adêsões
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5.7. O quantitativo decorrenle das adesÕes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada lotê registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes.
independentemen:e do número de órgãos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de
rêgistro de preÇos

5.8. A adesão à ata dê registro de preÇos por ôrgâos e entidades da Adrninistração Pública estadual.
distrital e municiprrl poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando suleita ao
limite de que tÍata o item 5.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de progÍama ou
projeto federal e comprovada a compatrbrlidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do ert. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

Vedação a acÍÉscimo de quantltativos

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

6. VALIDADE, FoRi,ALIzAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS E CADASTRo RESERVA

6.1. A validade dã Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dra útil
subsequente à data de divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período. mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preÇo vantajoso.

6.1.1. O cortralo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observârá no momento da contrataçáo e a cada exercicio
frnanceiro a disponibilidade de créditos orÇamentários. bem Çomo a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 'l (um) exerclcio financeiro.

6.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumênto substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçâmentários respectivos.

6.2. A contrataçáJ com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo óÍgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual. emissáo dê nota de empenho de
despesa, autorize,Éo de compÍe ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133. de
2021 .

6.2.1. O instrumento conkatual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ate de registío de preÇos.

6.3. Os contratos deconentes do sisteme de registro de preÇos poderâo ser alterados, observado o art.
124da Lei no 14.133, de 2021.

6 4 ApÓs a homclogaçáo da licitaçáo ou da contratagão direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalizaÉo de ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na atã os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada ià possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo prêúisto no edital e se obrigar nos limiles dela,

6.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens. as obras os servtÇos com pÍêços iguais aos do
adjuCicatáÍio, observada a classificação d e

6 4.2.2 Mantiverem sua proposta origin
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5.6. As aquisiçÕ€s ou conlrataçôes adicionais náo poderão exceder por órgão ou enticade. a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preÇos para o gerenciador e para os participantes.
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6.5. O registro a que se refere o rtem 6.4.2 tem por objetivo a formaçâo de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para íns da ordem de classificação, os llcitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta origrnal.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 6 4.2.2
somente será efetuade quando houver necessidade de contrataÇão dos licitantes remanescentes. nas
seguintes hipóteses:

6.7.'1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas
condiçóês estabelecidos no edital, e

6.7.2. Quando houvêr o cencelamento do Íegistro do licitante ou do regrstro de preÇos nas
hipôtesês plevistas no item í 0.

6.8. O preÇo rêgi$trado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durEnte a vigência da ata de registro de preÇos.

6.9. Após a homclogaçâo da licitação ou da contrataÇão diíeta, o licitante mais bem classificado ou o
fornêcêdor, no ca:o da contratâção direla, será convocado paía assinar a ata de registro de preÇos, no
prazo e nas condi,;ôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo direta. sob pena
de decair o direito sem prêjuÍzo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021

6.9.1. O praao de convocaÇào poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, poÍ igual periodo. mediante
solicitaÉo do licitante ou iomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidâment,3 justiÍicada, ê que a lustificativa seje ecêita pela AdminisÍação.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

6.1'1. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no {rdital ou no aviso de contretaçâo, ê observado o disposto no atem 6.7. observando o
item 6.7 e subitens, fica facultado à AdmrnistraÇão convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na or,lem de classiÍicação, paÍa Íazé)o êm igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado.

6.12. Na hipótes€ de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contrataçâo nos termos
do item enterior, ê AdministÍaçâo, obsêrvados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do editâ|, poderá

6.12.1. CorvocaÍ para nêgociação os demais licitantês ou Íornecedores remanescentes cuJospreços foram rêgistrados sem reduÉo, observada a ordem de crassificação, com vistas à
obtençáo de preço melhor, mêsmo que acima do preÇo do adjudicatário; ou

612.2. Adjtldicar e firmar o contrato nas condiçõês ofertadas pelos licitentes ou Íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍlcatória, quando frustrada a negociaÇão dá melhor
condição.

6.13. A existênci.a de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçôesestabelecidas, m.ls não obrigará a Administração tar. facultada a realizaÇão de lcc
específica para a aquisição pretendida. desde que d nte lustificada

ehã Grande
tttlç ti'l- tlat*-rtn.frí--

rio@t1hgiünde.nê.gollr I Site www.ctrogronde

AV. Sôo José. n" l0l. Cerlüô Cho Gron(e.PE. CEp 55.óqó.000 IelêÍonê: 8l 3532-l llo CNPJ: I 1.049.80ó/OOO| -90E-moil o vido pê.gov.bÍ

itaçáo

6.4.3. Será respeiteda, nâs contrataçôes, a ordem de classiÍicaÇão dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

I
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7. ALTERAçÃo,lu ATUALTTâÇÃo Dos pRE:Ços REGrsrRADos

7.1. Os preços reJistrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÇão
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações.

7.1.1. Em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a execuçáo da ata
tal como pa3tuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll docaputdoart 124 da Lei n"'14 133. de
2021;

7.1.2. EÍt caso de criâÉo, alteração ou êxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

7.1.3. Ne hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustemento ou repactuaÇáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
2021.

7.1.3.1. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para e contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuaÉo, p'oderá ser a pedido do interessado, confoÍme critérios
definidos para a contrâtaÇáo.

8. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRÂOOS

8.1. Na hipótese de o preço registredo torner-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadola convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado.

8.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor serâ
liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado. sem aplicaÇão de penalidades
administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item enterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cedastro de reseNa, na ordem de classiíicaçáo, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preÇos
aos valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regiéÍo
cancelado.

ftP
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8.1.3. Se não obtiver êxito nes negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelarnento da ete dê registro dê preÇos. adotando as medidas cabíveis para obtenÇão de
contrataçáo mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidãdes que liverêm frmado contratos decorrentes da ata de registro de preçostara que
avaliem a convêniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vlstai à alteraÇão
contratual, obseNado o disposto no atl. j1L4 dê Lei no 14.133 de 202i.

8 2 Na hipÓtese de o preço de mercado to[nar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâopoder cumprir as obrigaÇÕes estaberecidas na ata, será facurtádo ão fornecedor ,"qr"r", ,ogerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o comp.omisso.

8.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará Ju nte com o
documentaçáo comprobatória ou a planilha
Íegistrado em relação às condições inicialÍe

de que demonstre
pedido de alteraçáo. a
a inviabaljdade do preço

âdas
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8.2.2. Náo hipótese de não comprovaÇãc, da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedoí
deverá cumprir as obrigaçÕês estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 10.1, sem prejuÍzo d.as sanÇôes previstas na Lei no 14.133 de 2021, e na
legislâção aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cencelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores dl cadastro de reserva, na ordem de classificação. para
veriÍicar se aceitam manter seus pÍeços r€,gistrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se náo obtiver êxito nas nêgociaçÕes, o órgáo ou êntidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços nos termos do item 10 4. e adotará as nledidas
cabíveis para a obtençáo da contratação rnais vantajosa

8.2.5. Na hipótese de crmprovaÇáo da najoração do preço de mercado que inviabi ize o preço
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2 1 o órgão ou entidade geÍenciadora
atualizarâ o prêço registrãdo, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

8.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadore comunicaÍá aos óÍgeos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos sobre a efetiva alteraÇão do preço
registrado, pâra que avaliem a necessida(le de alteraÇáo contratual, observado o disposto no art
124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

9. REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES R:EGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens cc,:n preÇos registrados nâs atas de registío de preÇos
poderâo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes ê não paíticipantes do registro de p,reços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 . De órgão ou entidade participante pâra ôrgáo ou entidade participante; ou

9.2.2. Oe órgão ou entjdede participante para órgâo ou entidade nâo participante.

9.3. O órgáo ou êntidade gerênciadora que tive'estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanê.iamento.

9.4. Ne hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade náo
participante, serâo observados os limites previstos no arl. 32 do Decreto no 1'1.462. de 2023

9.5. Competirá ao órgáo ou â entidade gerênciadora auloÍizaÍ o remanejamento solicitado. com ã
redução do quântitativo inicialmente infoÍmado pelo órgáo ou pela entidade participante. desde que
haja prévia anuência do órgão ou da êntidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obsêrvadas as
condiçÕes nela estabelecides, optar pela aceitação ou náo do fornecimeÁto decorrente do
remenejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizâda, nâo havendo indicação pelo órgão ou peta entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participanbs da compra centra|zada, nos termos ào item 9 3, a
distribuição das quantidades paÍa a execução descentralizada será por meio do remanelamento

íO.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICI'I'ANTE

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo ger

VENC E DOS PREÇOS REGISTRADOS

,qU oofo ecedor
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10.1.1. DescurnpÍir as condi;Ões da ata de registro de preços, sem motivo justrÍicado.
10.'1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleciCo pela
AdministraÇáo sem .Justif icativa razoável;
10.'1.3. Náo acêitar manter sêu prêço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11 .462, de 2023., ot)
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei n" 14.133, de
2021 .

10.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art
156 da Lei no 14.133, de 202'l caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços. poderá o óÍgâo ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisáo fundamenrada, dêcidir pela manutenção do registro dê prêÇos.

vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perduÍarem os efeitos da sanção

10.2. O cancelamento de registros nas hipôtêses previstas no item 10 1 será formalizado por
despacho do órgâo ou da entidade gerênciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

10.3. Na hipótese dê cânc€lamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá c,onvocâr os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificaçáo.

10.4. O cencelamento dos preços registrados Foderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmentê, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cedas:

10.4.1. Pot Íazáo de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor. deconente de caso fortuito ou força maior, ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornaÊ
se superior ou inÍerior ao preço Íegistrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4". ambos do
Decreto no 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES

'1 1 .1 . O descumprimento da Ata
estabelecidas no edital.

de Registr'ô de Freços ensejará aplicâÇão das penalidades

mo os prazos pâra entrega e recebimento, as
enalr es e demais condiçÕes do ajuste

11.1.1. As sançóes tambén se aplicam aos integÍantes do cadastÍo de reserva no regrstro de
preços que, convocados, nâo honrarêm o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ate.

1.1.2. É da competência do gerenciádor a aplicaçâo des penalidades decorrentes do descump1mento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. xlv, do Decrêto no 11.462. de 2023j, exceto
nas hipóteses em quê o descumprimento dissêr respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade
particrpante, caso no qual caberá âo respectivo órgão participante a apiicaçáo da pénalidade (art. g",
inc. lX, do DecÍeto no 11.462, de 20231.

11.3.-o.órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das
ocorrências prêvistas no item g.'Í, dacla a necessidade de insta-uração de procedim"Àto p.r,
cancelamento do registro do fornecêdor.

12. CONDTÇÔES GERATS

12 J As condiçôes gerais de execução do objeto, tais co
obrigaÇÕes da ,Administração e do Íornecedoi registrado
encontram-se defiridos no Termo de Referência, ÃNEXO L

AV. Sõo José. n" t0l. Cen{ro, Cho cron{e_f[. CEI ss.óqó-O/.t0
E-moil eüvidoÍio@chFgrgnde.pE.gov,bÍ 
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12.2. No caso de adjudicaÉo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantag€m para
o órgão ou a entidade.

12.3. PaÍa Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igLral teor
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgáos participantes (se houve0.

Chá Grande/PE, 04 de dezembro de 2024

a
a"1

de Ce ffiÁ,** áÁlM
de Lucena Correia Leite Neta
cPF No 072.000.164-1 1

TESTEMUNHAS

NOM
CPF:

C;P 649.468.8 0

Secretário Munici Secretária Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude

Orgão Participante
Órgao GeÍenciad

pal d Govêrno
or

d,
Lê,onerdo de Lire

M , DE OUE rROZ FILHO EIRELI
FornecedoÍ Registíado
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